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DEPACOM - DEPARTAMENTO PROFISSIONAL 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições estatutárias e com base na 
legislação vigente, convoca os membros do Conselho Deliberativo para participarem da 
reunião extraordinária, a ser realizada dia 26/11/2009, às 17:00 horas em primeira 
convocação ou, às 17:30 horas (meia hora após), em 2ª convocação, com qualquer 
número, no CENTRO DE TREINAMENTO EDUCACIONAL - CTE/CNTI, situado na BR 040 KM 
9,5 - Posto Ipê - Setor de Chácaras Marajoara, s/n.º - Fazenda Taveira - Luziânia/GO, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Situação do Departamento Profissional da 
Construção e do Mobiliário - DEPACOM, face a fundação da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário, a realizar-se dia 30/11/2009; 
b) Outros assuntos. As deliberações constantes da ordem do dia serão tomadas por 
escrutínio secreto e serão válidas se aprovadas pela maioria dos membros do Conselho. 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições estatutárias e com base na 
legislação vigente, convoca os membros do Conselho Deliberativo para participarem da 
reunião extraordinária, a ser realizada dia 26/11/2009, às 18:30 horas em primeira 
convocação ou, às 19:00 horas (meia hora após), em 2ª convocação, com qualquer 
número, no Centro de Treinamento Educacional - CTE/CNTI, situado na BR 040 KM 9,5 - 
Posto Ipê - Setor de Chácaras Marajoara, s/n.º -Fazenda Taveira - Luziânia/GO, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura, discussão, apreciação e votação do 
Balanço Financeiro e Patrimonial do exercício de 2008, acompanhado do parecer do 
Conselho Fiscal. b) Leitura, discussão, apreciação e votação da Previsão Orçamentária para 
o exercício de 2010, com parecer do conselho fiscal. As deliberações constantes da ordem 
do dia serão tomadas por escrutínio secreto e serão válidas se aprovadas pela maioria dos 
membros do Conselho.  

 

Brasília, 18 de novembro de 2009. 
 

GERALDO RAMTHUN 
 


